
PREFEITURA DO N'lUNICiPIO DE JUNO1AI

DECRETO N'.29.584. DE 2 1 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZENIBRO DE2019,ART.4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE RECAPEAMENTO
ASFALTICO EM TRECHOS DAS RUAS BARONESA DO JAPI. BATALHA DOS GUARARAPES E DOM
MARCOS TEIXEIRA SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA PROCESSO

34.984-3/2019

REF. SOLICITAÇÃO i .290 UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO REQUISIÇÃO 76 1 .244 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UN,l CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 23.174,65 (VINTE E TRÊS MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E
SESSENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

IO.O1.15.451.0187.1495 PAVIMENTACAO E IN4PLANTACAO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACOES

0000 PROPRIA

RS 23.174,65

TOTAL....RS 23.174,65

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

L O.O1.04. 1 22.0190.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 23.174.65

TOTAL....RS 23.174,6

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE\\NTONiD PARiMOSCHI

GESTOR DA UNírXLDE [:F GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE DEZEN'ABRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CA\lPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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